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de correio com aviso de recepção, expedido, até ao termo do prazo
fixado no n.o 1 do presente aviso, para a Direcção-Geral das Instalações
e Equipamentos da Saúde, Avenida da República, 34, 6.o, 1050-193
Lisboa, devendo dele constar:

a) Identificação completa (nome, filiação, número, local e data
de emissão do bilhete de identidade, número de identificação fiscal,
nacionalidade, estado civil, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Concurso a que se candidata, com indicação do número do aviso

e data do Diário da República em que foi publicado;
d) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence e natu-

reza do vínculo;
e) Indicação dos documentos anexos ao requerimento de admissão

ao concurso;
f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever

apresentar para apreciação do seu mérito.

11.2 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanha-
dos por:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Três exemplares do curriculum vitae detalhado, datado e assinado,

do qual devem constar, designadamente, as habilitações literárias e
as funções exercidas, com indicação dos respectivos períodos de dura-
ção e actividades relevantes, assim como a formação profissional, com
indicação das acções de formação finalizadas (cursos, estágios, espe-
cializações e seminários), indicando a respectiva duração e datas de
realização;

c) Declaração actualizada e autenticada, emitida pelo serviço ou
organismo de origem, mencionando, de forma inequívoca, a natureza
do vínculo, a categoria e o tempo de serviço na função pública, na
carreira e na categoria, bem como a avaliação do desempenho/clas-
sificação de serviço através de expressão quantitativa, sem arredon-
damento, reportada aos anos relevantes para efeitos de concurso;

d) Fotocópia do bilhete de identidade;
e) Documentos comprovativos das acções de formação profissional

e da respectiva duração em horas.

11.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação de documentos, autênticos ou
autenticados, comprovativos das suas declarações.

11.4 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.
12 — Listas:
12.1 — A lista de candidatos admitidos ao concurso é afixada, para

consulta, na Direcção-Geral das Instalações e Equipamentos da Saúde,
Avenida da República, 34, 3.o a 9.o, 1050-193 Lisboa, sendo os can-
didatos excluídos notificados nos termos do n.o 2 do artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12.2 — A lista de classificação final é notificada aos candidatos
nos termos do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Composição do júri:

Presidente — Engenheiro Nemésio João Barbosa Alvarez Sanches,
chefe da Divisão de Engenharia.

Vogais efectivos:

1.o Engenheiro Custódio Duarte Coutinho, assessor.
2.o Engenheiro Vítor Manuel Pereira Nunes do Valle, assessor.

Vogais suplentes:

1.o Engenheiro Eduardo Vítor Garrido Mourão Patrício, assessor
principal.

2.o Engenheiro Carlos Manuel Henriques Mendes, assessor prin-
cipal.

14 — O presidente do júri será substituído pelo 1.o vogal efectivo
nas suas faltas e impedimentos.

14 de Setembro de 2006. — O Director-Geral, João Gerardo Mau-
rício Wemans.

Direcção-Geral da Saúde

Centro Hospitalar das Caldas da Rainha

Despacho n.o 20 130/2006

Por despacho da adjunta do secretário-geral da Secretaria-Geral
do Ministério da Saúde de 24 de Agosto de 2006, proferido nos termos
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, pro-
cede-se à reclassificação profissional dos funcionários constantes do
mapa a seguir indicado, com efeitos a 24 de Agosto de 2006:
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